PORTARIA Nº 3.389,   DE 16 DE OUTUBRO DE 2015

Disciplina a realização de serviço   público externo no âmbito da Câmara.

O Presidente da Câmara Municipal de Timóteo, no desempenho das atribuições que lhe são conferidas em lei,

RESOLVE:





Art. 1º Para atendimento aos interesses do mandato do Vereador, poderá ser autorizada ao Secretário Parlamentar a prestação de serviço público externo, que justifique a não marcação do ponto.




Parágrafo único. A autorização de que trata o presente artigo não poderá ultrapassar a duas (02) ocorrências por mês, limitada cada uma delas a um (01) dia de trabalho.






Art. 2º O descumprimento ao disposto nesta portaria implicará no 
desconto dos dias de trabalho externo não autorizado.





Art. 3º  Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Timóteo, 16 de outubro de 2015

MOACIR DE CASTRO ARAÚJO

PRESIDENTE
